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O Congresso Nacional decreta:  

 

  

“Art. 1º - Fica sustado o art.2º do Ato Declaratório Interpretativo nº 15, de 22 de 

dezembro de 2005 da Secretaria da Receita Federal, publicado no Diário Oficial 

da União de 26 de dezembro de 2005.” 

 

Art. 2º- Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.” 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

 

O Ato Declaratório Interpretativo nº 15, de 22 de dezembro de 2005 da 

Secretaria da Receita Federal, que dispõe sobre o crédito presumido de que trata 

a Lei n. 10.925, de 2004, arts. 8º e 15º, sobre o crédito relativo  à aquisição de 

embalagem, de que trata a Lei n. 10.833, de 2003, art. 51, §§ 3º e 4º. O aludido 

Ato estabelece em seu art. 2º que: “O valor do crédito presumido referido no 

art. 1º não pode ser objeto de compensação ou de ressarcimento, de que trata a 

Lei n.º 10.637, de 2002, art.5º,§ 1º, inciso II e §2º, a Lei n.º 10.833, de 2003, 

art.6º, §1º, inciso II, e §2º, e a Lei n.º 11.116, de 2005, art.16.” 

Em seu art. 1º dispõe que: “O valor do crédito presumido previsto na Lei 

n.º 10.925, de 2004, arts.8º e 15, somente pode ser utilizado para deduzir da 

contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (COFINS) apuradas no regime de incidência não –

cumulativa.” 

O referido Ato Declaratório Interpretativo é claro ao estabelecer que o 

valor do crédito presumido da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS 

previsto nos arts. 8º e 15 Lei n. 10.925/2004 não pode ser objeto de 

compensação  ou de ressarcimento previsto no art.5º, §1º, inc.II e §2º da Lei n. 

10.637/2002 e no art. 6º, §1º, inc. II e §2º da Lei n.º 10.833/2003 e art.16 da Lei 

n.º 11.116/2005. 

 O Ato Declaratório Interpretativo restringe um direito assegurado em lei 

que é o de realizar a compensação ou ressarcimento. Ao assim proceder o 

referido Ato Declaratório viola, flagrantemente, a Constituição Federal de 1988 

e os valores por ela albergados ao restringir um direito que é assegurado pela 

Lei. O princípio da legalidade previsto no art.5º, inc. II do Texto Constitucional 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1850 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC-2140/2006 
 

3 

que é expresso ao dispor que: “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 

senão em virtude de lei.”  

Resta claro, portanto, que qualquer direito ou obrigação deve constar da 

lei e uma vez assegurado um direito pela lei, não pode um ato do Poder 

Executivo retirar ou diminuir o seu âmbito de aplicação como fez o referido  Ato 

Declaratório Interpretativo ao negar o direito de compensação  ou ressarcimento 

aos créditos presumidos assegurados pelos ditames legais. 

O Ato Declaratório Interpretativo n.º 15/05 exorbita do poder 

regulamentar do Poder Executivo na medida em que restringe um direito 

assegurado em lei, qual seja, ao direito de compensar ou ressarcir o crédito 

presumido. Face ao exposto, o referente Ato Declaratório Interpretativo n.º 

15/05 deve ter a sua eficácia suspensa, consoante o disposto no art. 49, inc. V da 

Constituição da República.  

 

  

Sala das Sessões, em 21 de fevereiro de 2006 

 

 

 

Deputado Eduardo Sciarra 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  
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TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 

tem como fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

 
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário. 

 
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais, e 

regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 

II - prevalência dos direitos humanos; 

III - autodeterminação dos povos; 

IV - não-intervenção; 

V - igualdade entre os Estados; 

VI - defesa da paz; 

VII - solução pacífica dos conflitos; 

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 

X - concessão de asilo político. 

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações. 

  

 

TÍTULO II 
 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  
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Capítulo I 
 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 

todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 

hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 

processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 

autoridade competente; 
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XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 

sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 

aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 

sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 

segurança da sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1850 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC-2140/2006 
 

7 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 

definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os 

que, podendo evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
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L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar 

ou crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 
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a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 

caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania. 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. 
 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. 
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

Capítulo II 
 DOS DIREITOS SOCIAIS  
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

Das Atribuições do Congresso Nacional  

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que  dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; 
* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e 

apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes; 

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão; 

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 
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XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares. 

  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando em crime de 

responsabilidade a ausência sem justificação adequada. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994. 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados, ou a qualquer de suas Comissões, por sua iniciativa e mediante 

entendimentos com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério. 

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informações a Ministros de Estado ou a qualquer das 

pessoas referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, 

ou o não atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994. 

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................  

 

ATO DECLARATÓRIO INTERPRETATIVO SRF Nº 15, DE 22 DE 

DEZEMBRO DE 2005 

 

 

Dispõe sobre o crédito presumido de que trata 

a Lei nº 10.925, de 2004, arts. 8º e 15, e sobre 

o crédito relativo à aquisição de embalagens, 

de que trata a Lei nº 10.833, de 2003, art. 51, 

§§ 3º e 4º.  

 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atribuição que lhe 

confere o inciso III do art. 230 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, 

aprovado pela Portaria MF nº 30, de 25 de fevereiro de 2005, e tendo em vista o disposto na 

Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, art. 3º e art. 5º, § 1º, inciso II, e § 2º, na Lei nº 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, art. 6º, § 2º, e art. 51, §§ 3º e 4º, Lei nº 10.925, de 23 de 

julho de 2004, arts. 8º e 15, e da Lei nº 11.116, de 18 de maio de 2005, art. 16, e o que consta 

do processo nº 10168.004233/2005-45, declara: 
 

Art. 1º O valor do crédito presumido previsto na Lei nº 10.925, de 2004, arts. 8º e 

15, somente pode ser utilizado para deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) apuradas no regime de 

incidência não-cumulativa. 
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Art. 2º O valor do crédito presumido referido no art. 1º não pode ser objeto de 

compensação ou de ressarcimento, de que trata a Lei nº 10.637, de 2002, art. 5º, § 1º, inciso 

II, e § 2º, a Lei nº 10.833, de 2003, art. 6º,§ 1º, inciso II, e § 2º, e a Lei nº 11.116, de 2005, art. 

16. 

 

Art. 3º O valor do crédito relativo à aquisição de embalagens, previsto na Lei nº 

10.833, de 2003, art. 51, §§ 3º e 4º, não pode ser objeto de ressarcimento, de que trata a Lei nº 

10.637, de 2002, art. 5º, § 2º, a Lei nº 10.833, de 2003, art. 6º, § 2º, e a Lei nº 11.116, de 2005, 

art. 16. 
 

JORGE ANTONIO DEHER RACHID 
 

 

LEI N.º 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004 
 

 

Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da 

COFINS incidentes na importação e na 

comercialização do mercado interno de 

fertilizantes e defensivos agropecuários e dá 

outras providências. 

 

 

 

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8
o
 As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de 

origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse 

capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 

0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 

0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 

1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à 

alimentação humana ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos 

bens referidos no inciso II do caput do art. 3
o
 das Leis n

os
 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 

e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado 

pessoa física.  
*Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004. 

§ 1
o
 O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições efetuadas de: 

I - cerealista que exerça cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, 

armazenar e comercializar os produtos in natura de origem vegetal, classificados nos códigos 

09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, 12.01 e 18.01, todos da NCM;  
*Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005. 
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III - pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária e cooperativa de produção 

agropecuária. 
Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004. 

§ 2
o
 O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1

o
 deste artigo só 

se aplica aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo período de apuração, de pessoa física 

ou jurídica residente ou domiciliada no País, observado o disposto no § 4
o
 do art. 3

o
 das Leis 

n
os

 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003.  

§ 3
o
 O montante do crédito a que se referem o caput e o § 1

o
 deste artigo será 

determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas aquisições, de alíquota 

correspondente a: 

I - 60% (sessenta por cento) daquela prevista no art. 2
o
 das Leis n

os
 10.637, de 30 

de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os produtos de origem 

animal classificados nos Capítulos 2 a 4, 16, e nos códigos 15.01 a 15.06, 1516.10, e as 

misturas ou preparações de gorduras ou de óleos animais dos códigos 15.17 e 15.18; e 

II - 35% (trinta e cinco por cento) daquela prevista no art. 2
o
 das Leis n

os
 10.637, 

de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os demais produtos. 

§ 4
o
 É vedado às pessoas jurídicas de que tratam os incisos I a III do § 1

o
 deste 

artigo o aproveitamento: 

I - do crédito presumido de que trata o caput deste artigo; 

II - de crédito em relação às receitas de vendas efetuadas com suspensão às 

pessoas jurídicas de que trata o caput deste artigo. 

§ 5
o
 Relativamente ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1

o
 deste 

artigo, o valor das aquisições não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por espécie de 

bem, pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 6
o
 Para os efeitos do caput deste artigo, considera-se produção, em relação aos 

produtos classificados no código 09.01 da NCM, o exercício cumulativo das atividades de 

padronizar, beneficiar, preparar e misturar tipos de café para definição de aroma e sabor 

(blend) ou separar por densidade dos grãos, com redução dos tipos determinados pela 

classificação oficial.  
*Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004. 

§ 7
o
 O disposto no § 6

o
 deste artigo aplica-se também às cooperativas que 

exerçam as atividades nele previstas. 
*Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004. 

 

Art. 9
o
 A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa 

no caso de venda:  
*Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004. 

I - de produtos de que trata o inciso I do § 1
o
 do art. 8

o
 desta Lei, quando efetuada 

por pessoas jurídicas referidas no mencionado inciso; 
 *Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004. 

II - de leite in natura, quando efetuada por pessoa jurídica mencionada no inciso II 

do § 1
o
 do art. 8

o
 desta Lei; e  

*Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004. 

III - de insumos destinados à produção das mercadorias referidas no caput do art. 

8
o
 desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica ou cooperativa referidas no inciso III do § 1

o
 

do mencionado artigo.  
*Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004. 
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§ 1
o
 O disposto neste artigo:  

*Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004. 

I - aplica-se somente na hipótese de vendas efetuadas à pessoa jurídica tributada 

com base no lucro real; e  
*Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004. 

II - não se aplica nas vendas efetuadas pelas pessoas jurídicas de que tratam os §§ 

6
o
 e 7

o
 do art. 8

o
 desta Lei.  

*Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004. 

§ 2
o
 A suspensão de que trata este artigo aplicar-se-á nos termos e condições 

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal - SRF. 
 *Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004. 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias 

de origem vegetal, classificadas no código 22.04, da NCM, poderão deduzir da contribuição 

para o PIS/PASEP e da COFINS, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, 

calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3º das Leis ns. 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de 

pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física. 

§ 1º O direito ao crédito presumido de que trata o caput deste artigo só se aplica 

aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo período de apuração, de pessoa física ou 

jurídica residente ou domiciliada no País, observado o disposto no § 4º do art. 3º das Leis ns. 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

§ 2º O montante do crédito a que se refere o caput deste artigo será determinado 

mediante aplicação, sobre o valor das aquisições, de alíquota correspondente a 35% (trinta e 

cinco por cento) daquela prevista no art. 2º das Leis ns. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 

e 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

§ 3º A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa na 

hipótese de venda de produtos in natura de origem vegetal, efetuada por pessoa jurídica que 

exerça atividade rural e cooperativa de produção agropecuária, para pessoa jurídica tributada 

com base no lucro real, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita 

Federal - SRF. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004. 

§ 4º É vedado o aproveitamento de crédito pela pessoa jurídica que exerça 

atividade rural e pela cooperativa de produção agropecuária, em relação às receitas de 

vendas efetuadas com suspensão às pessoas jurídicas de que trata o caput deste artigo. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004. 

§ 5º Relativamente ao crédito presumido de que trata o caput deste artigo, o valor 

das aquisições não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por espécie de bem, pela 

Secretaria da Receita Federal. 

 

Art. 16. Ficam revogados: 

I - a partir do 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês subseqüente ao da publicação 

da Medida Provisória nº 183, de 30 de abril de 2004: 

a) os §§ 10 e 11 do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002; e 

b) os §§ 5º, 6º, 11 e 12 do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1850 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC-2140/2006 
 

15 

II - a partir do 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês subseqüente ao da publicação 

desta Lei: 

a) os incisos II e III do art. 50, o § 2º do art. 52, o art. 56 e o Anexo Único da Lei 

nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; e 

b) os §§ 1º e 4º do art. 17 e o art. 26 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004; 

III - (VETADO) 

 

Art. 17. Produz efeitos: 

I - a partir do 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês subseqüente ao de publicação 

desta Lei, o disposto: 

a) no art. 2º desta Lei;  

b) no art. 4º desta Lei, quanto às alterações promovidas nos arts. 2º e 11 da Lei nº 

10.637, de 30 de dezembro de 2002; 

c) no art. 5º desta Lei, quanto às alterações promovidas no § 1º do art. 2º e no art. 

51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; e 

d) no art. 6º desta Lei, quanto às alterações promovidas no art. 8º, § 7º, da Lei nº 

10.865, de 30 de abril de 2004; 

II - na data da publicação desta Lei, o disposto: 

a) nos arts. 1º, 3º, 7º, 10, 11, 12 e 15 desta Lei; 

b) no art. 4º desta Lei, quanto às alterações promovidas no art. 5º-A da Lei nº 

10.637, de 30 de dezembro de 2002; 

c) no art. 5º desta Lei, quanto às alterações promovidas no § 4º do art. 2º e nos 

arts. 3º, 10, 12, 15, 31, 35 e 52 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; e 

d) no art. 6º desta Lei, quanto às alterações promovidas no § 12, incisos VI, VII e 

XII, e § 14 do art. 8º e nos §§ 9º e 10 do art. 15 e nos arts. 14-A, 17, 28 e 40 da Lei nº 

10.865, de 30 de abril de 2004; 

III - a partir de 1º de agosto de 2004, o disposto nos arts. 8º e 9º desta Lei; 

IV - a partir de 1º de maio de 2004, o disposto no art. 14 desta Lei; 

V - a partir da data de publicação da Medida Provisória nº 183, de 30 de abril de 

2004, quanto às alterações promovidas no art. 42 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004. 

  

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 23 de julho de 2004; 183
o
 da Independência e 116

o
 da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Antonio Palocci Filho 
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LEI N.º 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Altera a legislação tributária federal e dá 

outras providências. 

 

 

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º A COFINS não incidirá sobre as receitas decorrentes das operações de: 

I - exportação de mercadorias para o exterior; 

II - prestação de serviços para pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada 

no exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas; 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

III - vendas a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação. 

§ 1º Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá utilizar o crédito 

apurado na forma do art. 3º, para fins de: 

I - dedução do valor da contribuição a recolher, decorrente das demais operações 

no mercado interno; 

II - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a 

tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a 

legislação específica aplicável à matéria. 

§ 2º A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre do ano civil, não 

conseguir utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no § 1º poderá solicitar o seu 

ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria. 

§ 3º O disposto nos §§ 1º e 2º aplica-se somente aos créditos apurados em relação 

a custos, despesas e encargos vinculados à receita de exportação, observado o disposto nos 

§§ 8º e 9º do art. 3º. 

§ 4º O direito de utilizar o crédito de acordo com o § 1º não beneficia a empresa 

comercial exportadora que tenha adquirido mercadorias com o fim previsto no inciso III do 

caput, ficando vedada, nesta hipótese, a apuração de créditos vinculados à receita de 

exportação. 

 

Art. 7º No caso de construção por empreitada ou de fornecimento a preço 

predeterminado de bens ou serviços, contratados por pessoa jurídica de direito público, 

empresa pública, sociedade de economia mista ou suas subsidiárias, a pessoa jurídica 

optante pelo regime previsto no art. 7º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, somente 

poderá utilizar o crédito a ser descontado na forma do art. 3º, na proporção das receitas 

efetivamente recebidas. 
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.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS OUTRAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA  
.................................................................................................................................................... 

 

Art. 51. As receitas decorrentes da venda e da produção sob encomenda de 

embalagens, pelas pessoas jurídicas industriais ou comerciais e pelos importadores, 

destinadas ao envasamento dos produtos relacionados no art. 49 desta Lei, ficam sujeitas ao 

recolhimento da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS fixadas por unidade de 

produto, respectivamente, em: 
*  Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004 . 

I - lata de alumínio, classificada no código 7612.90.19 da TIPI e lata de aço, 

classificada no código 7310.21.10 da TIPI, por litro de capacidade nominal de envasamento: 

a) para água e refrigerantes classificados nos códigos 22.01 e 22.02 da TIPI, R$ 

0,0170 (dezessete milésimos do real) e R$ 0,0784 (setecentos e oitenta e quatro décimos de 

milésimo do real); e 
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

b) para bebidas classificadas no código 2203 da TIPI, R$ 0,0294 (duzentos e 

noventa e quatro décimos de milésimo do real) e R$ 0,1360 (cento e trinta e seis milésimos 

do real); 

II - embalagens para água e refrigerantes classificados nos códigos 22.01 e 22.02 

da TIPI: 
* Inciso II, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

a) classificadas no código TIPI 3923.30.00: R$ 0,0170 (dezessete milésimos do 

real) e R$ 0,0784 (setecentos e oitenta e quatro décimos de milésimo do real), por litro de 

capacidade nominal de envasamento da embalagem final; e 
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

b) pré-formas classificadas no Ex 01 do código de que trata a alínea a deste 

inciso, com faixa de gramatura: 
* Alínea b, caput acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

1 - até 30g (trinta gramas): R$ 0,0102 (cento e dois décimos de milésimo do real) 

e R$ 0,0470 (quarenta e sete milésimos do real); 
* Item 1 acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

2 - acima de 30g (trinta gramas) até 42g (quarenta e dois gramas): R$ 0,0255 

(duzentos e cinqüenta e cinco décimos de milésimo do real) e R$ 0,1176 (um mil e cento e 

setenta e seis décimos de milésimo do real); e 
* Item 2 acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

3 - acima de 42g (quarenta e dois gramas): R$ 0,0425 (quatrocentos e vinte e 

cinco décimos de milésimo do real) e R$ 0,1960 (cento e noventa e seis milésimos do real); 
* Item 3 acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

III - embalagens de vidro não retornáveis classificadas no código 7010.90.21 da 

TIPI, para refrigerantes ou cervejas: R$ 0,0294 (duzentos e noventa e quatro décimos de 

milésimo do real) e R$ 0,1360 (cento e trinta e seis milésimos do real), por litro de 

capacidade nominal de envasamento da embalagem final. 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 
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IV - embalagens de vidro retornáveis, classificadas no código 7010.90.21 da TIPI, 

para refrigerantes ou cervejas: R$ 0,294 (duzentos e noventa e quatro milésimos do real) e 

R$ 1,36 (um real e trinta e seis centavos), por litro de capacidade nominal de envasamento 

da embalagem final. 
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

§ 1º A pessoa jurídica produtora por encomenda das embalagens referidas neste 

artigo será responsável solidária com a encomendante no pagamento das contribuições para 

o PIS/PASEP e da COFINS estabelecidas neste artigo. 
* Primitivo § único renumerado pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004. 

§ 2º As receitas decorrentes da venda a pessoas jurídicas comerciais das 

embalagens referidas neste artigo ficam sujeitas ao recolhimento da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins na forma aqui disciplinada, independentemente da destinação das 

embalagens. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004. 

§ 3º A pessoa jurídica comercial que adquirir para revenda as embalagens 

referidas no § 2º deste artigo poderá se creditar dos valores das contribuições estabelecidas 

neste artigo referentes às embalagens que adquirir, no período de apuração em que registrar 

o respectivo documento fiscal de aquisição. 
* § 3º acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004. 

§ 4º Na hipótese de a pessoa jurídica comercial não conseguir utilizar o crédito 

referido no § 3º deste artigo até o final de cada trimestre do ano civil, poderá compensá-lo 

com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições 

administrados pela Secretaria da Receita Federal - SRF, observada a legislação específica 

aplicável à matéria. 
* § 4º acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004. 

 

Art. 52. A pessoa jurídica industrial dos produtos referidos no art. 49 poderá optar 

por regime especial de apuração e pagamento das contribuições para o PIS/PASEP e da 

COFINS, no qual os valores das contribuições são fixados por unidade de litro do produto, 

respectivamente, em: 

I - água e refrigerantes classificados nos códigos 22.01 e 22.02 da TIPI, R$ 

0,0212 (duzentos e doze décimos de milésimo do real) e R$ 0,0980 (noventa e oito 

milésimos do real); 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

II - bebidas classificadas no código 2203 da TIPI, R$ 0,0368 (trezentos e sessenta 

e oito décimos de milésimos do real) e R$ 0,1700 (dezessete centésimos do real); 

III - preparações compostas classificadas no código 2106.90.10, ex 02, da TIPI, 

para elaboração de bebida refrigerante do capítulo 22, R$ 0,1144 (um mil, cento e quarenta e 

quatro décimos de milésimo do real) e R$ 0,5280 (quinhentos e vinte e oito milésimos do 

real). 

§ 1º A pessoa jurídica industrial que optar pelo regime de apuração previsto neste 

artigo poderá creditar-se dos valores das contribuições estabelecidos nos incisos I a III do 

art. 51, referentes às embalagens que adquirir, no período de apuração em que registrar o 

respectivo documento fiscal de aquisição. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

§ 2º - (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004). 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1850 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC-2140/2006 
 

19 

§ 3º A opção prevista neste artigo será exercida, segundo normas e condições 

estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal, até o último dia útil do mês de novembro 

de cada ano-calendário, produzindo efeitos, de forma irretratável, durante todo o ano-

calendário subseqüente ao da opção. 

§ 4º Excepcionalmente para o ano-calendário de 2004, a opção poderá ser 

exercida até o último dia útil do mês subseqüente ao da publicação desta Lei, produzindo 

efeitos, de forma irretratável, a partir do mês subseqüente ao da opção, até 31 de dezembro 

de 2004. 

§ 5º No caso da opção efetuada nos termos dos §§ 3º e 4º, a Secretaria da Receita 

Federal divulgará o nome da pessoa jurídica optante e a data de início da opção. 

§ 6º Até o último dia do 3º (terceiro) mês subseqüente ao da publicação desta Lei: 

I - os comerciantes atacadistas e varejistas referidos no inciso I do art. 50 somente 

poderão excluir da base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e da COFINS o 

valor das notas fiscais de aquisição dos produtos de que trata o art. 49 emitidas por pessoa 

jurídica optante; 

II - o disposto no inciso II do art. 50 se aplica apenas em relação a receitas 

decorrentes de operações com pessoa jurídica optante. 

§ 7º A opção a que se refere este artigo será automaticamente prorrogada para o 

ano-calendário seguinte, salvo se a pessoa jurídica dela desistir, nos termos e condições 

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, até o último dia útil do mês de outubro do 

ano-calendário, hipótese em que a produção de efeitos se dará a partir do dia 1º de janeiro do 

ano-calendário subseqüente. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI N.º 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na 

cobrança da contribuição para os Programas 

de Integração Social (PIS) e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (Pasep), nos 

casos que especifica; sobre o pagamento e o 

parcelamento de débitos tributários federais, a 

compensação de créditos fiscais, a declaração 

de inaptidão de inscrição de pessoas jurídicas, 

a legislação aduaneira, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º A contribuição para o PIS/Pasep não incidirá sobre as receitas decorrentes 

das operações de: 

I - exportação de mercadorias para o exterior; 

II - prestação de serviços para pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada 

no exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas; 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

III - vendas a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação. 

§ 1º Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá utilizar o crédito 

apurado na forma do art. 3º para fins de: 

I - dedução do valor da contribuição a recolher, decorrente das demais operações 

no mercado interno; 

II - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a 

tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a 

legislação específica aplicável à matéria. 

§ 2º A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre do ano civil, não 

conseguir utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no § 1º, poderá solicitar o seu 

ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria. 

  

Art. 5º-A Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o 

PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas decorrentes da comercialização de 

matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem, produzidos na Zona 

Franca de Manaus para emprego em processo de industrialização por estabelecimentos 

industriais ali instalados e consoante projetos aprovados pelo Conselho de Administração da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA. 
*Artigo com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

 

Art. 6º (Revogado pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003). 

 

Art. 7º A empresa comercial exportadora que houver adquirido mercadorias de 

outra pessoa jurídica, com o fim específico de exportação para o exterior, que, no prazo de 

180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da nota fiscal pela vendedora, não 

comprovar o seu embarque para o exterior, ficará sujeita ao pagamento de todos os impostos 

e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa vendedora, acrescidos de juros de 

mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da legislação que rege a cobrança 

do tributo não pago. 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, considera-se vencido o prazo para o 

pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno. 

§ 2º No pagamento dos referidos tributos, a empresa comercial exportadora não 

poderá deduzir, do montante devido, qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI) ou de contribuição para o PIS/Pasep, decorrente da aquisição 

das mercadorias e serviços objeto da incidência. 
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§ 3º A empresa deverá pagar, também, os impostos e contribuições devidos nas 

vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenha alienado ou utilizado as 

mercadorias. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

  

LEI N.º 11.116, DE 18 DE MAIO DE 2005 
 

 

Dispõe sobre o Registro Especial, na 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda, de produtor ou importador de 

biodiesel e sobre a incidência da Contribuição 

para o PIS/Pasep e da Cofins sobre as receitas 

decorrentes da venda desse produto; altera as 

Leis ns. 10.451, de 10 de maio de 2002, e 

11.097, de 13 de janeiro de 2005; e dá outras 

providências. 

 

 

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. O saldo credor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurado na 

forma do art. 3º das Leis ns. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, acumulado ao final 

de cada trimestre do ano-calendário em virtude do disposto no art. 17 da Lei nº 11.033, de 

21 de dezembro de 2004, poderá ser objeto de:  

 I - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a 

tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a 

legislação específica aplicável à matéria; ou 

 II - pedido de ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica 

aplicável à matéria. 

 Parágrafo único. Relativamente ao saldo credor acumulado a partir de 9 de 

agosto de 2004 até o último trimestre-calendário anterior ao de publicação desta Lei, a 

compensação ou pedido de ressarcimento poderá ser efetuado a partir da promulgação desta 

Lei. 
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Art. 17. O financiamento agrícola no âmbito do Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar - Pronaf será adequado às peculiaridades do pequeno 

produtor, inclusive quanto a garantia de empréstimos destinados a safras sucessivas no 

mesmo ano. 

 

Art. 18. O disposto no art. 3º desta Lei produz efeitos a partir de 1º de abril de 

2005. 

 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 18 de maio de 2005; 184º da Independência e 117º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Antonio Palocci Filho  

Dilma Vana Rousseff  

Orlando Silva de Jesus Júnior 

Miguel Soldatelli Rosseto 
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